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NOTA PÚBLICA - Projeto de lei de abuso de autoridade 
 

O projeto de lei de abuso de autoridade, que teve o regimento de urgência aprovado 
na data de hoje, ainda precisa ser aperfeiçoado para o bem da democracia.  
 
A necessária punição a quem atue com abuso de autoridade não pode servir,  
sob qualquer pretexto, a intimidar ou de qualquer forma subtrair a independência  
do Poder Judiciário e seus juízes, que tanto realizam no combate à corrupção,  
na garantia dos direitos fundamentais e na consolidação da democracia.                                      
 
A AMB mantém diálogo constante com o parlamento na construção de um texto que 
garanta uma legislação eficiente na punição de quem se exceda no exercício do poder, 
mas que não impeça o exercício legítimo das funções do Estado. A pretexto de punir não 
se pode cercear o livre exercício do Poder Judiciário. 
 
Brasília, 14 de agosto de 2019. 
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